
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO

LEI MUNICIPAL N" 1056, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

Domina o palco da Praça Firmina Buji de
"Palco Sanfoneiro Zé Cajaze\ra ' e da outras
proüdencias.

O PREF'EITO DO MT]NICÍPIO DE REGENERAÇÃO, ESTADO DO
PIAUÍ. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominado de "Palco Sanfoneiro Zé Casazeira" o palco

localiz-ado na Praça Pública Firmina Buji.

AÍt.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração-PI,29 de setembro de 2025.
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E o Alves C
Muni pal

A presente Lei foi Sancionad4 Registrada, Numerada, Promulgada e Publicada
no Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração-Pl sob o número 1056 (mil
e cinquenta seis) aos vinte e nove dias do mês de setembro de 2025.

ino Nunes da Rocha
Chefe de Cabinete
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